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Senhores D ep u tad os.— F oi com prazer que a comissão 
de obras públicas da Câmara dos Deputados viu  que o 
exem plo de Montemor, A ldeia G alega e R eguengos de Mon* 
saraz despertou a iniciativa da Câmara Municipal de L a
gos-

Sala das S essões, em 4  de Julho de 1912.

O projecto de lei está bem  organizado e deve m erecer  
a aprovação da Câmara.

E  justo qne o subsídio pago actualm ente para a nave
gação do A lgarve passe para o caminho de fer ro ; o con
tracto termina em 1914; e por isso é bem  oportuno este  
projecto de le i.

Álvaro Poppe.
Joaquim José Cerqueira da Rocha.
João Carlos Nunes da Palma.
Jorge Nunes.
Ezequiel de Campos} relator.

Senhores D eputados.—  A  vossa comissão de finanças a 
qúem foi presente o projecto de lei n .° 3 5 6 -G , com eça 
por declarar desde já  que êle é inteiramente m erecedor 
da vossa aprovação. Com efeito, trata-se fundam ental
m ente de autorizar a Câmara M unicipal de Lagos a con
trair um em préstimo até a quantia de 500:000  escudos 
com aplicação á construção da parte do ramal T u n is-L a-  
gos, suspenso na estação de Ferragudo.

N o mesmo projecto autoriza-se a Câmara Municipal de 
L agos a lançar um imposto de 1 por cento ad valorem so 
bre mercadorias exportadas pela delegação aduaneira de 
L agos para ocorrer às despesas com obras de utilidade re

conhecida para aquela cidade, nas quais está  incluída a 
conclusão daquele ramal.

Dadas as relações que n este projecto se estabelecem  
entre a . Câmara M unicipal de Lagos e o Conselho da 
Adm inistração dos Caminhos de Ferro do Estado ficam  
inteiram ente assegurados e justificados os subsídios, ou  
m ais rigorosam ente, os adiantam entos que o Estado faz 
para a construção da conclusão do ramal T u n is-L a g o s nos 
termos das alíneas a) e b) do artigo 6.° do projecto 
3 5 6 -G .

N estas condições somos de parecer que d eveis  aprovar 
este projecto.

Sala das sessões da comissão de finanças, em 4  de Julho de 1912.

Inocencio Camacho Rodrigues, relator. 
Aquiles Gonçalves.
José Barbosa.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 
Álvaro de Castro.
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Senhores Deputados. — A  cidade de L agos, possuidora  

duma vasta  baía, da mais alta im portância estratégica, 
acha-se isolada, por terra, não só de L isboa, mas do resto  
do país pelo motivo de lhe faltar viação acelerada. Im 
põe-se por isso a construção de v ia  férrea que termine 
esse perigoso isolamento.

M as a construção de que se trata im põe-se por outros 
ponderosos m otivos: L agos é talvez a mais importante ci
dade do A lgarve pela produção de seus úberrimos cam 
pos, riqueza piscatória das suas águas, fabrico de conser
vas e produtos que recebe dos concelhos lim itrófes, da 
vila do Bispo e Aljesur.

Pois bem. A  condução de 15 quilos de qualquer dos 
produtos das três referidas indústrias custa m ais cara até 
a estação mais próxim a Ferragudo-Portim ão, do que da 
referida estação a Lisboa.

Por todos estes m otivos e porque a dita cidade de L a
gos será incontestávelm ente, em breves annos, a grande

estação do turismo e balnear do sul do país, torna-se ques
tão v ita l para a mencionada cidade com pletar-se a cons
trução do ramal Tunes a L agos, há muitos anos decretada, 
e que ficou suspensa na estação de Ferragudo-Portim ão.

R esolvida a Câmara a construir, por si, o trôço de ca
minho de ferro desta estação a L agos, tenho a honra de 
apresentar á apreciação do Congresso o seguinte

PROJECTO DE LEI

A rtigo 1.° F ica  autorizada a Câmara M unicipal de L a 
gos a lançar o im posto de 1 por cento ad valorem sôbre 
as m ercadorias exportadas pela delegação aduaneira de 
L ag o s para garantia dos encargos resu ltantes das seguin
tes o b r a s :

1.° Prolongam ento do ram al de caminho de ferro desde  
Portim ão a L agos.

2.° E sgo tos da cidade.
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3.° A bastecim ento de águas.
4 .° Ilum inação eléctrica.
A rt. 2 .° É  autorizada a Câmara M unicipal de L ag o s  

a  contrair um em préstim o em conta corrente, ou por  
em issão de obrigações, até a quantia de 5 0 0 .0 0 0  escudos  
efectivos, com  aplicação à construção dum trôço da li
nha férrea do S u l e Sueste, com preendido entre a esta
ção Ferragudo-Portim ão e L a g o s .

A rt. 3 .° Os encargos totais do em préstim o, exclu ídos 
os da am ortização, não devem  exceder 5 3/ i  por cento do 
capital realizado, sendo a am ortização feita sem estral
m ente no prazo m áxim o de 40  anos, com faculdade de 
antecipação. '

A rt. 4 .° O produto do em préstim o será entregue à 
A dm inistração dos Cam inhos de F erro do E stad o, à m e
dida das necessidades da construção do trôço de linha  
férrea a que se refere o artigo 2.°

A rt. 5.° E ste  trôço fará-parte, para todos os efeitos, 
da linha do S u l e S ueste e a sua exploração ficará a 
cargo da Adm inistração dos Caminhos de F erro  do E stado.

A rt. 6 .° São especialm ente consignados ao pagam ento  
da anuidade correspondente ao juro e am ortização dêste  
em préstim o as seguintes receitas ou im portâncias:

d) A  im portância do subsídio de navegação para o A l
garve que o G overno actualm ente paga em cum primento  
do contrato de 13 de Janeiro de 1904 , publicado no D iá
rio do Govêrnoj de 21 do m esm o m ês e ano, e que, se
gundo o m esm o contrato, deve cessar logo que esteja  
construído o prolongam ento de Portim ão a L agos.
*

b) A  receita  bruta total do prolongam ento do actual 
ram al de T unes a Portim ão, incluindo im postos.

|  único. L ogo  que a linha entre em  exploração serão  
aquelas receitas entregues sem estralm ente, bem  com o  
m etade dêste subsídio anual ao estabelecim ento bancário  
que haja feito o em préstim o até a im portância da res
pectiva m eia anuidade.

A rt. 7.° A s taxas estabelecidas para o transporte dos 
p assageiros e m ercadorias na linha de Ferragudo-P orti
m ão a L agos poderão ser, durante o período da am or
tização, superiores às tarifas gerais das linhas do E s 
tado e fixadas por form a que torne a exploração o m ais 
rendosa p ossíve l sem  prejuízo do desenvolvim ento do 
tráfego.

A rt. 8.° N o caso da receita fixada no artigo 6.° ser  
inferior à anuidade do em préstim o, a Câmara M unicipal 
de L a g o s entrará com  a quantia n ecessária  para a com 
pletar, consignando para ê sse  efeito :

a) A s disponibilidades da receita da viação ;
b) A  parte necessária do produto do im posto criado  

pelo artigo 1,° e aumentando a p ercentagem  adicional às 
contribuições gerais do E stado do necessário  para solver  
com pletam ente o encargo.

A rt. 9 .° O G ovêrno poderá em qualquer tem po ante
cipar ,o pagam ento do em préstim o feito pela Câmara, uti
lizando os ex cesso s de receita indicado no artigo 6.° desta  
le i, se os houver.

A rt. 10.° F ica  revogada a leg islação  em contrário.

O D eputado, Manuel de Brito Camacho.
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